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AUTOGRAFO DE LEI NO 2.42012022.

DECLARA DE UTILIDADE PÚELICI A

ASSOCTAÇÃO DOS PRODUTORES E

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁNIO RURAL

DO VALLE, MUNICíPIO OC AFONSO CLÁUDIO,

ESTADO DO ESP|RITO SANTO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESP|RITO SANTO,

usando das atribuiçÕes que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal

no 2.42012022, em 10 de MAIO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE

Art. 10 Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Produtores e

Desenvolvimento Comunitário Rural do Valle, Municipio de Afonso Cláudio, Estado do

Espírito Santo.

Art. 20 A Associação dos Produtores e Desenvolvimento Comunitário Rural do Valle,

Município de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo é uma entidade sem fins

econômicos, com inscrição no CNPJ no 10.690.77910001-78.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

Afonso C!áudio/ES, 10 maio de 2022
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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